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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 
PORTARIA Nº 32, DE 06 JANEIRO DE 2021

 
Torna sem efeito contratos de pessoal firmados entre
o Município de Inhapi/AL e terceiros pessoa física,
anteriores a data de 01 de Janeiro de 2021.

 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica do Município, e
Considerando o início de uma nova gestão;
Considerando o a Lei Municipal 04/2013;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Tornar sem efeito contratos de pessoal firmados entre o
Município de Inhapi/AL e terceiros pessoa física, anteriores a data de
01 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 06 de Janeiro de 2021
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